
CONSELHO DE GESTÃO DA FUNASG

Ata da Reunião Extraordinária

Ano 2019

Data: 20 de agosto  de 2019

Horário: Início 17 h

Local: Procuradoria Geral do Município

Conselheiros presentes:

Luiz Tubenchlak Filho - Presidente do CONGES 

Claudia Tarouquella da Silva Brandão – Presidente da FUNASG;

Jacqueline Aparecida Ribeiro Ferreira, matrícula 16.521;

Herta da Silva Mendonça, matrícula 14.984; 

Roseli de Paula Santos, matrícula 17.711;

Maria da Glória Lessa da Silva e Silva, matrícula 7.849; 

O Presidente do CONGES/FUNASG, Senhor Luiz Tubenchlak Filho inicia a sessão
com a leitura da ata da reunião ordinária datada de sete de agosto de 2019, tendo
sido  aprovada  por  unanimidade,  deixando  a  palavra  aberta,  na  oportunidade,  a
Presidente da FUNASG, Senhora Claudia Tarouquella da Silva Brandão, entrega a
movimentação financeira do mês de Junho/2019. Após informa que a Secretaria de
Fazenda do município contatou a FUNASG quanto à multa referente a 2016 aplicada
pela Receita Federal pela não informação do valor correto de cálculo do PASEP.
Acrescenta que o valor devido já foi quitado pela atual gestão em Julho de 2018 e, no
momento, cabe apenas solicitar a devida baixa ao Órgão Fazendário, visto que este
não regularizou a situação.Houve a publicidade do decreto nº169/2019 que “dispõe
sobre a designação da comissão de enquadramento e capacitação profissional da
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administração direta do município, para que realize o enquadramento dos servidores
da Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo /
FUNASG,  nos  termos  da  Lei  nº  388/2011”,  tendo  esta  Presidência  circulado
comunicado interno aos servidores efetivos com todas as orientações necessárias ao
requerimento e está agendada reunião com a Comissão de Enquadramento para que
seja criado fluxograma dos processos. Quanto aos cargos não previstos na Lei nº
388/2011  e  existentes  na  FUNASG,  foi  solicitado ao  Chefe  do  Executivo  que
encaminhe à Câmara um projeto de lei fazendo à inclusão dos citados cargos , o que
irá promover isonomia entre todos os servidores da Fundação, complementando que
já encaminhou ao Gabinete para  providências. Quanto a conclusão do trabalho de
descrição dos cargos elaborado pela Comissão de atribuição de cargos, informa que
o  documento  para  aprovação  também já  foi  encaminhado  ao  Gabinete  para  dar
prosseguimento e finalizar com a aprovação na Câmara. Quanto à deliberação do
CONGES,  relativa ao estudo da compra de imóvel, informa que não foi previsto na
LOA  e,  tendo  em  vista  que  o  projeto  ainda  está  embrionário,  a  Secretaria  de
Orçamento sugere que se faça alteração na LOA quando o projeto estiver definido.
Informa que foi procurada pelo representante da empresa Taxi Livre com o objetivo
de tratar da questão já citada em sessões anteriores, a fim de que seja resolvida a
pendência dos bens móveis que se encontram no imóvel locado anteriormente para
uso da FUNASG. Por fim explana quanto à necessidade de saneamento daquestão
dos bens patrimoniais junto ao IPASG. Com a palavra aberta, a conselheira Roseli
questiona  quanto  à  integralidade  no  repasse  à  FUNASG  referente  ao  mês  de
junho/2019 e a Presidente informa que estão sendo feitas reiteradas cobranças. 
Em seguida,  fica  deliberada a realização da reunião ordinária  para  o dia  dez de
setembro  de  2019,  às  17  h,  conforme calendário  anual  de  reuniões.  Nada  mais
havendo a tratar, o Presidente do CONGES encerrou a reunião às dezoito horas e
trinta minutos , da qual eu, Jacqueline Aparecida Ribeiro Ferreira, representante dos
servidores  efetivos,  lavrei  a  presente  ata,  que  será  assinada  pelos  Conselheiros
presentes.

Luiz Tubenchlak

Procurador do Município

Presidente do CONGES
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